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como tratamento oncológico, cirurgias de urgência e emergência, 
imunoterapia, gestão de alto-risco/final de gravidez, receitas de uso contínuo 
ou controlado, dentre outras. Art. 5º O art.11 do Decreto Municipal Nº 2.418 
de 07 de maio de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 11. No 
perímetro estendido, com exceção da área do perímetro bancário, será 
permitido o funcionamento apenas de bancos, farmácias e outras atividades 
essenciais, esta unicamente por serviços de entrega, ficando vedado o 
atendimento presencial, e será fechado para trânsito de veículos, com 
exceção de veículos de transporte de valores ou abastecimento de serviços 
essenciais, a partir de 11 de maio de 2020. Art. 6º O §3º do artigo 2º do 
Decreto Municipal Nº 2.418 de 07 de maio de 2020 passa a vigorar com a 
seguinte redação: §3º Fica proibido qualquer tipo de “delivery” ou “drive-
thru” de produtos não essenciais. Art. 7º Este Decreto entra em vigor a partir 
da sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 08 de maio de 2020. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

DECRETO Nº 2423, DE 08 DE MAIO DE 2020 - ALTERA A TABELA 
DO §1º, DO ARTIGO 1º, DO DECRETO Nº 2.324, DE 06 DE JANEIRO DE 
2020. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições 
legais, em especial a que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 66 da Lei 
Orgânica do Município. CONSIDERANDO o Estado de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério 
da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 
disseminação global da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-
19) CONSIDERANDO o estado de emergência no âmbito do Município de 
Sobral, estabelecido no Decreto nº 2.371, de 16 de março de 2020; 
CONSIDERANDO o alcance da expressão “legislação tributária” (art. 96 - 
Código Tributário Nacional), a compreender os decretos como instrumentos 
infralegais hábeis a possibilitar a fiel execução das leis; CONSIDERANDO 
ser a vida do cidadão o direito fundamental de maior expressão 
constitucional, sendo obrigação do Poder Público, em situações 
excepcionais, agir com seu poder de polícia para a proteção das garantias e 
direitos constitucionais, adotando as ações necessárias, por mais que, para 
tanto, restrições a outros direitos se imponham; CONSIDERANDO a 
recomendação expedida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) para 
enfretamento da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), prevendo 
uma série de medidas já adotadas por inúmeros países no esforço mundial de 
combate ao surto da doença, dentre elas, o isolamento social; DECRETA: 
Art. 1º. Fica alterada a tabela do §1º, do artigo 1º, do Decreto nº 2.324, de 06 
de janeiro de 2020, que passará a vigorar com a seguinte redação: Art. 1º. 
.......................................... § 1º .............................................. 

§ 2º .................................... Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 08 maio de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Ricardo Santos Teixeira - SECRETÁRIO DO ORÇAMENTO E 
FINANÇAS. 

DECRETO Nº 2424, DE 08 DE MAIO DE 2020 - DISPÔE SOBRE A 
ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL PARA O EXERCÍCIO DE 2020. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a situação de emergência declarada no Município de 
Sobral por meio do Decreto nº 2.371, de 16 de março de 2020, e de Calamidade 
Pública, reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 547, de 23 de abril de 2020 - 
DOE nº 83, Ano XII, Série 3; CONSIDERANDO a necessidade de assistir de 
forma eficiente e eficaz a população atingida pelo sinistro, o qual deu causa à 
declaração do Estado de Emergência e Calamidade Pública; 
CONSIDERANDO ainda o disposto no artigo 44 da Lei Federal nº 4.320 de 17 
março de 1964, que versa sobre a abertura de crédito extraordinário. 
DECRETA: Art. 1º. Ficam abertos, por meio de ato próprio, créditos 
Extraordinários visando à inclusão de Elementos de Despesas em dotações 
orçamentárias já existentes no orçamento vigente 2020, objetivando efetuar 
pagamento de gratificação aos profissionais da Secretaria da Saúde que estão 
atuando na linha de frente no enfrentamento ao COVID-19, bem como, 
repasse de incentivos aos contratos de gestão para enfrentamento ao COVID-
19, que não foram previstos na oportunidade da Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2020. § 1º. A autorização de que trata o caput deste artigo permite 
a abertura de créditos extraordinários até o montante de R$2.430.000,00 (dois 

milhões, quatrocentos e trinta mil reais). § 2º. Os recursos tratados neste artigo 
deverão cobrir as seguintes despesas: I - Pagamento de gratificação aos 
profissionais da Secretaria da Saúde que estão atuando na linha de frente de 
enfrentamento ao COVID-19; II - Repasse de incentivos aos contratos de 
gestão para enfrentamento ao COVID-19. § 3º Para esta finalidade, ficam 
incluídos no orçamento vigente de 2020 nas atividades elencadas os elementos 
de despesa a seguir: 

Art. 2º. Os recursos financeiros necessários à realização das despesas 
realizadas nessas rubricas deverão ser provenientes das fontes de recursos 
especificadas abaixo: I - Fonte: 1214000000 - Transferências Fundo a Fundo 
de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Portaria 774 de 09 de 
abril de 2020 do Ministério da Saúde, que Estabelece recursos do Bloco de 
Custeio das Ações e dos Serviços Públicos de Saúde a serem disponibilizados 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao custeio de ações e 
serviços relacionados à COVID 19. Art. 3º. Esse Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de maio de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Ricardo Santos Teixeira - SECRETÁRIO DO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

DECRETO Nº 2425, DE 08 DE MAIO DE 2020 - ALTERA OS MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO - CADEB, NA FORMA QUE INDICA. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO o art. 
2º da Lei nº 749/2007 e suas alterações, que cria o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - CADEB; e DECRETA CONSIDERANDO a necessidade de 
substituição dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CADEB, DECRETA: 
Art. 1º O art.1º do Decreto nº 2218, de 22 de maio de 2019, passa a vigorar com 
a seguinte redação: “Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - CADEB de Sobral/CE, pelo período de 02 (dois) anos os seguintes 
representantes: I - EXECUTIVO/ SECRETARIA DA EDUCAÇÃO: a)Titular 
- Charles Antonio Ximenes de Paiva. b)Suplente - Morgana Farias Melo. 
c)Titular - Francisca Maria Azevedo da Ponte. d)Suplente - Ana Rosa de 
Andrade Parente. II - PROFESSOR DE ESCOLA MUNICIPAL a)Titular - 
Danielle Morais de Oliveira. b)Suplente - Gilvan Azevedo Ferreira. III - 
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL: a)Titular - Francisco Cleber 
Rodrigues da Silva. b)Suplente - Tatiana de Araujo Matos. IV - SERVIDOR 
DE ESCOLA MUNICIPAL: a)Titular - Janaina Sousa Evangelista. b)Suplente 
-- Maria Luiza Fernandes da Silva. V - PAIS DE ALUNO: a)Titular - Ana 
Paula Timoteo Furtado Cavalcante. b)Suplente -Jakeline Sousa Gonçalves. 
c)Titular- Maria Galdeny Gomes da Silva Lins. d)Suplente - Thaiana Sampaio 
de Sousa. VI - ESTUDANTE EDUCAÇÃO BÁSICA a)Titular - Cleidson 
Victor Vieira Carneiro. b)Suplente - Letícia Freires Feijão. c)Titular - Vitória 
Santos de Brito. d)Suplente- Ana Lívia Silva Celestino. VII - CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: a)Titular - Chanderlene Pimentel de Sousa. 
b)Suplente. Francivânia Praxedes Lopes. VIII - CONSELHO TUTELAR: 
a)Titular -.Vicente Silva Bandeira. b)Suplente - José Arteiro Ferreira. Art. 2º - 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de maio 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

PARCELA/COTA VENCIMENTO PARCELA/COTA VENCIMENTO 

Única 30.06.2020 

1/8 30.06.2020 

2/8 30.07.2020 

3/8 30.08.2020 

4/8 30.09.2020 

5/8 30.10.2020 

6/8 30.11.2020 

7/8 10.12.2020 

8/8 28.12.2020 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO:  PA:( 1360) AÇÕES E SERVIÇOS DE ENFRENTAMENTO AO COVID - 19 

FUNÇÃO:  10 - SAÚDE 

SUBFUNÇÃO:  122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA:   073 - ATENÇÃO À SAÚDE: EFICIENTE E EFETIVA  

  

  NATUREZA DA DESPESA DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

  3.1.90.11.00 

Vencimentos e vantagens 
fixas - Folha de 

Comissionados e 
Efetivos 

 

FONTE 
1.214.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos 

do SUS provenientes do Governo Federal 
900.000,00  

  NATUREZA DA DESPESA DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

  3.3.50.39.00 

Outros serviços de 
terceiros - Pessoa 

jurídica: repasse de 
incentivos aos contratos 

de gestão para 
enfrentamento ao 

COVID-19 

 

FONTE 
1.214.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos 

do SUS provenientes do Governo Federal 
1.500.000,00  

FONTE 
1.220.0000.02 - Transferências de Convênios ou de Contratos 

de Repasses Vinculados à Saúde - Estado 
30.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO: 2.430.000,00 

 

Prefeitura
Retângulo


